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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS-

LEI N~ 1.158, DE 17 DE MAIO DE 1.993

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO E CONTRATO PARA A
IMPLANTAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO PROGRAMA DE
MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS".

o Povo do Município de Campina Verde, Estado
de Minas Gerais, por seus representantes, APROVOU e eu,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

ART. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, através da
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimen
to e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Minas Gerais EMATE,!{/MG,para implantação do
Programa Municipal de Mecanizaçao Agricola, ao peque,no e
medio produtor rural, assim definido, segundo os criterios
das instituições financeiras local.

ART. 2º - Para aquisição de máquinas agrico
las, objetivando a efetivação do previsto no artigo lº desta
Lei, o Poder Executivo pOderá:

I - Participar, conjuntamente com a EMATER/
MG., do processo licitatório, e delegar poderes à Comissão
de Licitações daquela Empresa, para a viabilização do
referido processo.

II - Celebrar contrato com fornecedores e/ou
instituições financeiras para o atendimento dos fins que
dispõe o artigo lº.

, Parágrafo Primeiro - As resyonsabilidades, de
quaisquer especies, assumidas pelo Municipio e EMATER/MG.,
no inciso I deste ~rtigo, são independentes, não havendo
solidariedade em hipotese alguma pelos compromissos que cada
uma assumir perante terceiros.

parágrafo Segundo - Para atender ao previsto
no inciso II deste artigo, o Poder Executivo autorizara a
instituição financeira própria a fazer o pagamento direta
mente ao vencedor com recurso do Fundo de Participação do
Municipio (FPM) ou do Imposto de Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS).

ART. 3º - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMEN
TO E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A
FAÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Prefeitura Municipal de Campina Verde/MG., em
24 de maio de 1.993, 54º Ano da Emancipação politico-Admi
nistrativa.


